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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006/2024 - FMS 

   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 – FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 – FMS 

 

De um lado, como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob nº 01.612.888/0001-86, com sede sita à Rua Estanislau Schumann, nº 839, no 

município de Bela Vista do Toldo - SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 

inscrito no CNPJ sob nº 10.324.957/0001-47, com sede na Rua Ovande dos Santos Pacheco, 

s/n, no município de Bela Vista do Toldo, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. VALDECIR KRAUSS, portador do RG 31.172-45 e do CPF 961.336.789-68, no final 

assinada, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, 

doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO nº. 002/2024 - FMS, que selecionou a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL EM RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA OU OUTRO ESTABELECIMENTO 

SIMILAR PARA TRATAMENTO DE LONGA PERMANÊNCIA DE PACIENTES DE AMBOS 

OS SEXOS ENTRE 18 ANOS A 60 ANOS OU MAIS COM TRANSTORNOS PSIQUIÁTRICOS 

DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, em conformidade com as especificações 

constantes no Edital. 

 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:  

 

CASA DE APOIO BG LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 

47.329.722/0001-58, com sede na Rua David Tows n°92, CEP: 81.830-270, Bairro Xaxim, 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
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Curitiba – PR, representado pelo Sr. Gabriel Machado de Carvalho, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº13.035.242-1, inscrito no CPF sob nº 112.515.109-90. 

 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e 

licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 

de Licitações nº 14.133/2021 e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL EM RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA OU OUTRO ESTABELECIMENTO 

SIMILAR PARA TRATAMENTO DE LONGA PERMANÊNCIA DE PACIENTES DE AMBOS 

OS SEXOS ENTRE 18 ANOS A 60 ANOS OU MAIS COM TRANSTORNOS PSIQUIÁTRICOS 

DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO conforme especificações constantes no termo 

de referência e demais anexos do presente edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DA FORMA DE ENTREGA 

Caberá à contratada o fornecimento de todos os equipamentos e mão-de-obra necessários à 

plena execução dos serviços indicados no edital e neste Termo de Referência. 

Será de inteira responsabilidade da contratada o custeio e pagamento das despesas de toda a 

mão-de-obra, instrumentos, equipamentos necessários para a execução dos serviços. 

Por questões de logística de transporte de pacientes, em razão da necessidade de suporte 

e/ou acompanhamento de caráter interdisciplinar (seja o CAPS de referência, seja uma equipe 

da atenção básica, sejam outros profissionais), bem como a necessidade de efetiva 

fiscalização quanto ao objeto contratado, as pessoas jurídicas interessadas deverão estar 

localizadas, possuir filial ou unidade de atendimento em um raio máximo de distância 

do Município de Bela Vista do Toldo/SC /SC de 400 quilômetros. 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
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CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 5 (cinco) anos a partir da data da sua publicação, na forma do 

artigo 106, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado respeitada a vigência máxima 

decenal, cabendo a autoridade competente testar que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do artigo 107 da referida lei. 

A vantajosidade da manutenção do contrato pelo período de cinco anos se dá em decorrência 

da economicidade nos trâmites licitatórios, bem como oferece segurança ao(s) licitante(s) para 

se estabelecer(em) na região, dado o vulto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

O valor do contrato é de R$ 186.420,00 (cento e oitenta e seis mil quatrocentos e vinte 

reais) 

O pagamento será mensal quando tiver paciente ocupando a(s) vaga(s) e será efetuado em 

até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e sua liberação estará condicionada, ainda, a 

entrega da nota fiscal de prestação de serviços prestados junto a Secretaria Municipal de 

Saúde e relação dos pacientes atendidos até o último dia do mês anterior. 

A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das negativas fiscais regularizadas (Federal, 

Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas). 

Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e Contrato 

correspondente. 

A empresa deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal 

(dependendo do banco onde se encontram os recursos financeiros vinculados a despesa 

orçamentária) atrelada ao seu CNPJ, conforme comprovação apresentada mediante 

declaração emitida e assinada pelo banco. 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
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Em caso de a conta corrente ser de outro banco, o fornecedor arcará com o pagamento das 

despesas de tarifas bancárias das transações que ocorrerem. 

As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e 

municipais vigentes. 

Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura de Bela Vista do Toldo/SC, o valor do 

montante será atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, 

bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 

0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito 

em conta corrente, conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira 

e apresentação de nota de débito ou fatura. 

No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada 

fonte diferenciada de recursos. 

A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração 

e ao Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes situações: 

I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor 

rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde 

que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 

dissolução da empresa contratada; 

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
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entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de 

relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços; 

O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará 

a Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições 

pactuadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA(S) DETENTORA(S) 

Constituem obrigações da contratada, além de outras previstas no Termo de Referência, no 

Edital e seus anexos: 

Prestar os serviços de acordo com o previsto neste Termo de Referência, devendo estar 

incluso no valor da mensalidade: cuidados 24 horas (técnico de enfermagem/cuidadores); 

atendimento de Enfermagem; atendimento Médico – especialidade Psiquiatria; atendimento 

Psicológico; Atendimento por Assistente Social; Atendimento Nutricional realizado por 

nutricionistas e equipe (cozinheiras e cuidadores); Terapia Ocupacional; Educador Físico; 

Alimentação (6 refeições diárias); Lavanderia; Limpeza do ambiente; Acompanhamento em 

situação de urgência/emergência; 

Possuir profissionais com as formações exigidas e em número compatível para a prestação de 

serviços objeto deste instrumento; 

Executar os serviços e se responsabilizar pela contratação de pessoal para execução dos 

serviços referidos neste Edital, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultante de vínculo empregatício ou de prestação de serviços, cujo ônus 

e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município; 

Executar e cumprir fielmente todos os serviços e demais atribuições, obrigações, prazos e 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
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responsabilidades, arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas, decorrentes ou 

relacionadas aos mesmos; 

Colocar à disposição do Fundo Municipal de Saúde de Bela Vista do Toldo/SC, todas as 

informações acerca do tratamento realizado, sempre que solicitado, emitindo relatórios 

elaborados por equipe multiprofissional, informando sobre a evolução, diagnóstico e recursos 

terapêuticos utilizados com o paciente; 

Realizar trabalhos de psicoterapia, grupos operativos e terapia ocupacional com os pacientes 

enquanto acolhidos; 

É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao usuário do SUS, assim como 

solicitar doações em dinheiro ou que o mesmo forneça material para que o serviço seja 

prestado; 

Manter durante a execução do Contrato proveniente deste Edital, todas as condições de 

habilitação exigidas na Contratação; 

Providenciar imediata correção das não conformidades apontadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, quando da execução e qualidade da assistência; 

Permitir acesso dos supervisores, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados pelo Fundo Municipal de Saúde de Bela Vista do Toldo/SC, para 

supervisionar, acompanhar e auditar a execução dos serviços prestados; 

O prestador é responsável pela indenização, decorrente de ação ou omissão, voluntária ou 

não, praticadas por seus profissionais ou prepostos, havendo dano ao usuário, aos órgãos do 

SUS e a Terceiros a eles vinculados; 

Eventual mudança de endereço do estabelecimento do prestador contratado deverá ser 

imediatamente comunicada à Secretaria Municipal de Saúde, que analisará a capacidade 

técnica, a conveniência de manter os serviços prestados em outro endereço, podendo, ainda, 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
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rever as condições do Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. A mudança 

do responsável técnico pelo serviço também deverá ser comunicada à Secretaria Municipal de 

Saúde; 

Atender todos os encaminhamentos para os serviços feitos pelo Fundo Municipal de Saúde; 

Atender os pacientes com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, mantendo-se 

a qualidade na prestação de serviços; 

Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de Saúde, 

salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal; 

Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre sua assistência a 

terceiros, exceto para o Fundo Municipal de Saúde; 

Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Fundo 

Municipal de Saúde ou ao paciente deste; 

Executar, conforme a melhor técnica, os tratamentos, obedecendo rigorosamente às 

normas técnicas  respectivas; 

Informar o Fundo Municipal de Saúde de Bela Vista do Toldo/SC eventual alteração de sua 

razão social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto; 

Fornecer todo o material médico-hospitalar, medicamentos psicotrópicos (não fornecidos pelo 

SUS), equipamentos e outros necessários ao acolhimento e tratamento dos pacientes 

encaminhados à Contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações do Contratante, além de outras previstas neste Termo de Referência, 

no Edital e seus anexos: 

Contratar o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
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Verificar a conformidade dos serviços prestados de acordo com as especificações 

constantes no Termo de  Referência, Edital e seus anexos; 

Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto contratado, para que tome as providências cabíveis; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à prestação do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A administração do Município de Bela Vista do Toldo/SC não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à 

sanção prevista no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 

hipótese prevista no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizam, desde já, o 

CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente e interpelação 

judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 156 Lei Federal nº 14.133/2021 do mesmo 

diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da contratação. 

Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 

Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 1 (um) dias útil antes da 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
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data final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por 

igual período, ou seja, por no máximo mais 1 dia útil. Caso a Contratada não cumpra o prazo 

inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor do (s) item (nos) solicitado (s), por dia de 

atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa 

pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e multa prevista no Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

Pregão nº.002/2024 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) DETENTORA(S); 

A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

 

CLÁUSULA NONA – FORO 

O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da Comarca de Canoinhas/SC. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi dado por encerrada o presente Ata que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Bela Vista do Toldo 20 de maio de 2024. 

 

 

 

 ______________________________________ 

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO 

                                                                 CNPJ 01.612.888/0001-86 

                                              VALDECIR KRAUSS 

                                                          CPF: 961.336.789-68 

  Prefeito Municipal 

http://www.pmbvt.sc.gov.br/
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____________________________ 

CASA DE APOIO BG LTDA 

CNPJ:47.329.722/0001-58 

GABRIEL MACHADO DE CARVALHO 

CPF: 112.515.109-90 

 

 

 

____________________________                                 ____________________________ 

     Marcela Adriana Czerniak                                          Jefferson Davis Wachholz 

          CPF: 038.251.289-89                                                                  CPF: 972.432.059-69  
Secretaria Municipal de Saúde                                                   Fiscal de Contratos 

 

 

 

 

 

Visto por: _____________________________________ 

ANTONIO AUGUSTO MARTINS WEINFURTER 

                        Assessor Jurídico 

                          OAB/SC 16154 
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